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PORTARIA No- 471, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção

básica; e
Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal e

aos Núcleos de Apoio à Saúde da Familia, instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica, resolve:
Art. 1o Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo II a esta Portaria, dos Estados relacionados no Anexo I a esta Portaria, a receberem os incentivos às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde

e Saúde da Família.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de

Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e contratações de agentes comunitários de saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de fevereiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
CE 2 59 10
GO 1 12 2
MG 3 137 18
PA 1 59 4
PB 1 1.809 181
RJ 1 11 0 17
RS 2 48 5
SC 1 39 5
SP 1 13 2

Total Geral: 13 2.286 244

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
CE 2304236 C R O ATA 42 7
CE 2304277 ERERE 17 3

Total da UF: 2 59 10
GO 5219258 SANTA FE DE GOIAS 12 2

Total da UF: 1 12 2
MG 3 11 4 5 5 0 CARNEIRINHO 21 3
MG 3144607 NEPOMUCENO 50 5
MG 3165537 SARZEDO 66 10

Total da UF: 3 137 18
PA 1507904 SOURE 59 4

Total da UF: 1 59 4
PB 2507507 JOAO PESSOA 1809 181

Total da UF: 1 1809 181
RJ 3304300 RIO BONITO 11 0 17

Total da UF: 1 11 0 17
RS 4316709 SANTA BARBARA DO SUL 12 1
RS 4317608 SANTO ANTONIO DA PATRULHA 36 4

Total da UF: 2 48 5
SC 4208401 I TA P I R A N G A 39 5

Total da UF: 1 39 5
SP 3512506 COROADOS 13 2

Total da UF: 1 13 2
Total Geral: 13 2286 244

PORTARIA No- 477, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado do Piauí e do Município
de Teresina (PI).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.006/MS/MEC,
de 27 de maio de 2004, e a Portaria nº 2.352/GM/MS, de 26 de
outubro de 2004, que institui o Programa de Reestruturação dos
Hospitais de Ensino do Ministério da Educação (MEC) no Sistema
Único de Saúde (SUS) de regulamenta o novo modelo de finan-
ciamento e alocação de recursos financeiros para a atenção à saúde, à
gestão, ao ensino e à pesquisa;

Considerando a Portaria Interministerial nº 22/MS/MEC, de
11 de janeiro de 1999, que dispõe sobre a efetivação de créditos do
Sistema Único de Saúde a Hospitais Universitários vinculados ao
Ministério da Educação (MEC);

Considerando a inserção do Hospital Universitário Federal
do Piauí (HU-PI) na rede de atenção à saúde do Sistema Único de
Saúde (SUS) do Município de Teresina (PI) e do Estado do Piauí;

Considerando o Contrato que entre si celebram o Município
de Teresina (PI), por meio da Fundação Municipal de Saúde e a
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBESERH); e

Considerando o Ofício GAB/PRES nº 21, de 21 de janeiro
de 2013, por meio do qual a Fundação Municipal de Saúde de
Teresina (PI) encaminha cópia do contrato firmado com a Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$
24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), a ser incorporado ao
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de
Teresina (PI).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde de Teresina
(PI), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/Plano
Orçamentário - 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 478, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Estabelece recurso a ser disponibilizado ao
Limite Financeiro de Média e Alta Com-
plexidade do Estado de Alagoas, Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II parágrafo único do art. 87
da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Resolução CIB nº 002, de 17 de janeiro de
2013, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Alagoas,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a ser disponibilizado ao
Estado de Alagoas.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor estabelecido no art. 1º desta
Portaria, em parcela única ao Fundo Estadual de Saúde de Alagoas.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0027- (PO 0007) - Aten-
ção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade do Estado de Alagoas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 479, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
Limite Financeiro de Média e Alta Com-
plexidade do Estado do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999,
que dispõe sobre as condições para a prestação da assistência à saúde
dos povos indígenas no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando o Ofício nº 770, de 28 de janeiro de 2013, da
Secretaria de Estado da Saúde do Amazonas, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), a serem in-
corporados ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do
Estado do Amazonas.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º ao
Fundo Estadual de Saúde do Amazonas, em parcelas mensais.




